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ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Exercício: 2003 

NULIDADE. 

No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita 
compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando 
a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar 
em nulidade dos atos em litígio. 

DEVER  DE  CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  PELO 
LANÇAMENTO. 

Cabe  ao  Auditor­Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  na  atribuição  do 
exercício  da  competência  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  em 
caráter  privativo,  no  caso  de  verificação  do  ilícito,  constituir  o  crédito 
tributário,  cuja  atribuição  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 

SIMPLES.  OMISSÃO  DE  RECEITA.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS. 
ORIGEM NÃO COMPROVADA. 

A  pessoa  jurídica  optante  pelo  Simples  fica  sujeita  à  presunção  legal  de 
omissão  de  receita  caracterizada  pelos  valores  creditados  em  conta  de 
depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à  instituição  financeira,  em 
relação  aos  quais  o  titular  regularmente  intimado,  não  comprove, mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. 

JUROS DE MORA. 

Tem cabimento a incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial 
do Selic sobre débitos tributários não pagos nos prazos legais. 

MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL. 
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 NULIDADE.
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 SIMPLES. OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 A pessoa jurídica optante pelo Simples fica sujeita à presunção legal de omissão de receita caracterizada pelos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 JUROS DE MORA.
 Tem cabimento a incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Selic sobre débitos tributários não pagos nos prazos legais.
 MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL.
 A multa de ofício proporcional é uma penalidade pecuniária aplicada em razão de inadimplemento de obrigações tributárias apuradas em lançamento direto com a comprovação da conduta culposa.
 DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Massao Chinen, Marcos Vinícius Barros Ottoni, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Henrique Heiji Erbano e Ana de Barros Fernandes.
 
  I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às fls. 214-218, com a exigência do crédito tributário no valor de R$8.651,73, a título de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional, referente ao período de junho a dezembro de 2002, apurado no regime tributário do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), em conformidade do o Termo de Verificação Fiscal, fls. 199-203.
O lançamento fundamenta-se nas infrações que se seguem:
Item 1 � Omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 4624-8 da agência nº 0305-0 do Banco do Brasil S/A, fls. 104-151, em relação aos quais a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operações mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários por ela fornecidos e as informações constantes na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples), fls. 27-30 e do período de junho a dezembro de 2002, em conformidade com o Anexo I � Demonstrativo de Valores � Extratos Bancários, fls. 09-20.
Item 2 � Insuficiência de recolhimento decorrente da aplicação incorreta da alíquota incidente sobre a receita bruta, conforme dados informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples) do período de junho a dezembro de 2002, fls. 27-30.
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea �a� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 e art. 199 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999).
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários pelos lançamentos formalizados neste processo:
II - O Auto de Infração às fls. 219-222 com a exigência do crédito tributário no valor de R$8.651,73 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: alínea �b� do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem como o inciso I do art. 2º, art. 3º e art. 9º da Medida Provisória nº 1.249, de 14 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea �b� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
III � O Auto de Infração às fls. 224-228 com a exigência do crédito tributário no valor de R$19.453,57 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea �c� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
IV � O Auto de Infração às fls. 229-233 com a exigência do crédito tributário no valor de R$38.907,14 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do art. 2º, alínea �d� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
V - O Auto de Infração às fls. 234-238 com a exigência do crédito tributário no valor de R$52.275,89 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do art. 2º, alínea �f� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
Cientificada em 19.06.2007, fls. 214, 219, 224, 229 e 224, a Recorrente apresenta a impugnação em 10.07.2007, fls. 242-254, com as alegações abaixo resumidamente transcritas.
Extratos/Depósitos Bancários" - Sua Insubsistência como Elemento Seguro de Convicção ou de Prova Razoável 
Ainda que se faça vistas grossas para o fato inequívoco de que a ação fiscal foi patrocinada pela irregular quebra do sigilo bancário da empresa-autuada, calha ressaltar que o lançamento efetuado tomou como "único" e "exclusivo" elemento de convicção as cópias dos extratos bancários apresentados ao Fisco em cumprimento ao Termo de Intimação Fiscal que lhe fora apresentado. de per si, não constituem fato signo presuntivo de riqueza configurador da hipótese de incidência do IRPJ, assim como da tributação reflexiva a título de PIS, COFINS e CSLL.[...]
Noutro giro verbal, os extratos ou depósitos bancários, prima facie, não são elementos seguros de convicção ou começo de prova razoável, à medida que podem corresponder a meros ingressos financeiros (= entradas) que ingressaram a título precário e temporariamente no caixa da empresa, sem trazer-lhe qualquer incremento patrimonial. [...]
Sem embargo, não pode prosperar a pretensa inversão do ônus da prova nos moldes como pretendida pelo Fisco, porquanto, na condição de atividade administrativa plenamente vinculada (CTN, artigos 3° e 142, parágrafo único), o lançamento requer prova segura da ocorrência da hipótese de incidência do IRPJ-Simples e tributação reflexa (PIS-Simples, COFINS-Simples e CSLL-Simples e INSS-Simples). Em outros termos, na qualidade de ato administrativo plenamente vinculado, cumpre à fiscalização, e não ao contribuinte supostamente faltoso, o poder-dever de realizar as inspeções necessárias à obtenção dos elementos de convicção e certeza, indispensáveis à constituição do crédito tributário. [...]
Ratifica a insubsistência do lançamento efetuado exclusivamente com base em extratos ou depósito bancários, isto é, desacompanhados de concreto e seguro elemento de convicção. [...]
Eis que surge mais uma pecha de irregularidade do lançamento guerreado, qual seja, é baseado unicamente nos extratos bancários forçosamente exigidos pela autoridade administrativa, sendo que a mesma não fez qualquer prova da efetiva utilização de tais numerários como renda efetivamente consumida pelo contribuinte-autuado, em conseqüente incremento patrimonial justificador da incidência do IRPJ-Simples e tributação reflexiva (PIS, COFINS e CSLL). [...]
.Em suma: não houve, por parte da autoridade administrativa competente, a imprescindível comprovação do nexo causal t"-- entre os depósitos e os fatos que traduzam a suscitada omissão de rendimentos, o que torna ilegítimo o lançamento dos tributos acima mencionados, já que não encontra esteio em elemento seguro de convicção ou prova inconteste e razoável.'[...]
Da Necessária Distinção entre "Entradas" e "Receitas" para Fins Financeiros-Tributários 
Cresce de importância, para fins do correto enquadramento à hipótese aventada, identificar a diferença necessária entre "receita" e "entrada", para fins financeiro-tributários. Com efeito, à luz do princípio da tipicidade cerrada da tributação, se os valores que a Autuada deixou de declarar não corresponderem, de per si, a efetivas receitas", tem-se uma típica hipótese de não-incidência tributária, o que redundaria em natimorta constituição do crédito tributário. [...]
É o que se apresenta no caso vertente, senão vejamos. Sob o foco do Direito Público, é cediço que todo dinheiro que entra nos cofres públicos, configura uma entrada, porém, também é sabido que nem toda entrada representa uma receita [...]
Em outros termos, as receitas são entradas que modificam o patrimônio da empresa, incrementado-o. Os ingressos financeiros, por sua vez, envolvem tanto as receitas quanto as somas pertencentes a terceiros (= valores que integram o patrimônio de outrem). [...]
Eis que surge a peculiaridade do ato praticado pela IMPUGNANTE, qual seja, os valores creditados em contas de sua titularidade, relativos ao ano de 2002, referem-se a meros ingressos financeiros decorrentes de vendas diretas da fábrica para clientes de sua indicação (= mera intermediação), que ingressaram a título precário e temporariamente em seu caixa, sem trazer-lhe qualquer incremento patrimonial (= mero ingresso financeiro), e que, por não corresponder a fato signo presuntivo de sua riqueza, isto é, capaz de servir de base dimensível do IRPJ-Simples, PIS-Simples, COFINS-Simples, CSLL-Simples e INSSSimples, não foram escriturados nem tampouco declarados e ofertados à tributação. [...]
Significa dizer: meras entradas de caixa voltadas à recuperação de valores despendidos em nome de terceiros não são "receitas", ao revés, são valores que não implicam modificação no patrimônio de quem os recebe, de modo a não configurar, no altiplano do Sistema Tributário Nacional, qualquer "fato signo presuntivo de riqueza". [...]
Salta aos olhos que pretender tributar a empresa autuada pela totalidade dos ingressos financeiros, sem prova convincente, concreta e inabalável de que os mesmo implicaram em conseqüente incremento patrimonial (= receita), importa em fazer incidir IRPJ, PIS, COFINS e CSLL e Contribuição sem que estejam presentes os seus pressupostos legais autorizadores.
Deveras, fazê-los incidir sobre meros ingressos financeiros (= movimentos de caixa da empresa), põe a calvo uma tríplice inconstitucionalidade, já que tal modus operandi conspira contra os princípios da legalidade, capacidade contributiva e não-confisco. [...]
Eis que surge o vicio do lançamento efetuado, porquanto, não houve omissão (inexatidão) de escrituração de receitas, mas de meros ingressos financeiros que não traduzem "sinais exteriores de riqueza", ou seja, que não se prestam a compor a base dimensível do IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e INSS de empresa optante do SIMPLES. [...]
Como já expendido, o Fisco valeu-se pura e simplesmente dos extratos/depósitos bancários como elemento de convicção da suscitada presunção de omissão de receita, que culminou no lançamento impugnado. [...]
Ocorre que em momento algum foi diligente no sentido de lançar-se a busca da verdade material, de modo a rebocar a prematura "presunção de omissão de receita" de elementos seguros de convicção, relativamente à utilização dos valores creditados na conta bancária como "renda efetivamente consumida" pela IMPUGNANTE, a ponto de acarretar-lhe incremento patrimonial. [...]
Ora, é basilar a noção de que o lançamento, enquanto ato administrativo plenamente vinculado (CTN, art. 142, parágrafo único), não pode basear-se em mera presunção, a contrario sensu, requer prova segura da ocorrência do fato gerador do tributo e/ou de que os valores depositados em sua conta bancária foram utilizados como renda consumida (= incremento patrimonial), em franca demonstração que se encontrava na � esfera de sua disponibilidade (= receita). [...]
Portanto, diante da dúvida que recai sobre a liceidade do lançamento, já que baseado unicamente na presunção de omissão de receita decorrente unicamente dos extratos bancários, desacompanhada da imprescindível prova da utilização dos valores creditados em conta bancária como renda consumida e/ou sua utilização em aplicações no mercado financeiro, que evidenciariam inequívoca disponibilidade econômica de renda (= sinais exteriores de riqueza), a base de cálculo arbitrada (total dos valores creditados em conta bancária) para fins das exigências tributárias (IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e INSS), não pode prosperar. (grifos acrescentados)
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui
Por todo o exposto, resultam os créditos tributários do IRPJ-Simples, PIS-Simples, COFINS-Simples, CSLL-Simples e INSS-Simples, totalmente despidos dos imprescindíveis fundamentos de validade, e, conseqüentemente, improcedente as multas (sanções) aplicadas, razão pela qual pugna o contribuinte-autuado:
seja provida a presente IMPUGNAÇÃO, cancelando-se os Autos de Infrações relativos ao IRPJ-Simples, PIS-Simples, COFINS-Simples, CSLL-Simples e INSS-Simples, de forma a arquivar-se o Processo Administrativo n° 10909.001960/2007-00.
Está registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/FNS/SC nº 07-18.867, de 12.02.2012, fls. 265-273: �Impugnação Improcedente.
Restou ementado
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
Período de apuração: 30/06/2002 a 31/12/2002 
Depósitos Bancários. Origens. Presunção Legal. Omissão de Receita.
Caracterizam como omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Presunções Legais Relativas. Distribuição do ônus da Prova.
As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte o ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei.
Notificada em 23.03.2010, fl. 275, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 04.04.2010, fls. 280-292, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge reiterando os argumentos apresentados na impugnação. 
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, os Autos de Infração podem ser lavrados sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
Os Autos de Infração foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente menciona que o lançamento não poderia ter sido formalizado.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas com base em depósitos bancários.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presunções de omissão de receitas existentes na legislação tributária a pessoa jurídica optante pelo Simples.
Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Positivada em uma norma com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa e impessoal, há presunção de ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação de causalidade entre o fato e o ilícito tributário. Cabe à pessoa jurídica o ônus de provar a veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a relação jurídica presumida.
É determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que deve ser analisado de forma individual, observando que os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira para verificar a compatibilidade entre as informações. 
Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Analisando a situação fática, verifica-se que foi constatada a omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 4624-8 da agência nº 0305-0 do Banco do Brasil S/A, fls. 104-151, em relação aos quais a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operações mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários por ela fornecidos e as informações constantes na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples), fls. 27-30 e do período de junho a dezembro de 2002, em conformidade com o Anexo I � Demonstrativo de Valores � Extratos Bancários, fls. 09-20.
Esta omissão foi determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de depósito ou de investimento mantida junto às instituições financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada e não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
A Recorrente discorda da incidência de juros de mora equivalentes à taxa Selic.
O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, e se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais, nos termos da Súmula CARF nº 4.
Por conseguinte, os débitos tributários não pagos nos prazos legais são acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic, seja qual for o motivo determinante da falta. Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso especial repetitivo nº 1.111.175/SP, cujo trânsito em julgado ocorreu em 09.09.2009 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional.
Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária é uma penalidade procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. A aplicação da multa de ofício proporcional pressupõe a constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, diante da constatação da falta de pagamento ou recolhimento, pela falta de declaração e pela declaração inexata de obrigações tributárias pelo sujeito passivo. Tem como requisito necessário a comprovação, de plano, da conduta culposa do agente, que é a falta cometida contra um dever, por ação ou omissão, de forma a evidenciar a inobservância de diligência que deveria ser observada quando da prática de um ato a que se está obrigado. No lançamento de ofício está afastada a aplicação da multa de mora que pressupõe o pagamento espontâneo do tributo antes do início de qualquer procedimento fiscal em relação à matéria e ao período tratados nos autos. 
No presente caso, houve constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, de modo que está correta a aplicação da multa de ofício proporcional. A conclusão oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo .. Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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A  multa  de  ofício  proporcional  é  uma  penalidade  pecuniária  aplicada  em 
razão de  inadimplemento de obrigações  tributárias apuradas em  lançamento 
direto com a comprovação da conduta culposa. 

DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. 

Somente  devem  ser  observados  os  entendimentos  doutrinários  e 
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa.  

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária.  

LANÇAMENTOS DECORRENTES. 

Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes 
das  mesmas  infrações  tributárias,  a  relação  de  causalidade  que  os  informa 
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles 
que foram dados à exigência de IRPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes – Presidente 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva ­ Relatora 

Composição  do  colegiado.  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros:  Roberto  Massao  Chinen,  Marcos  Vinícius  Barros  Ottoni,  Carmen  Ferreira 
Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Henrique Heiji Erbano e Ana de Barros Fernandes. 

 

Relatório 

I ­ Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 214­218, com a exigência do crédito tributário no valor de R$8.651,73, a título de Imposto 
Sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  juros  de  mora  e  multa  de  ofício  proporcional, 
referente ao período de  junho a dezembro de 2002, apurado no  regime  tributário do Sistema 
Integrado de Pagamento de  Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (Simples), em conformidade do o Termo de Verificação Fiscal, fls. 199­203. 

O lançamento fundamenta­se nas infrações que se seguem: 
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Item 1 – Omissão de  receitas de depósitos bancários não escriturados,  cuja 
apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta­corrente nº 4624­8 
da agência nº 0305­0 do Banco do Brasil S/A, fls. 104­151, em relação aos quais a Recorrente 
titular,  regularmente  intimada,  não  comprovou  a  origem  dos  recursos  utilizados  nestas 
operações mediante documentação  hábil  e  idônea  coincidente  em datas  e valores,  de  acordo 
com  os  extratos  bancários  por  ela  fornecidos  e  as  informações  constantes  na  Declaração 
Simplificada da Pessoa Jurídica – Simples (DSPJ – Simples), fls. 27­30 e do período de junho a 
dezembro de 2002, em conformidade com o Anexo I – Demonstrativo de Valores – Extratos 
Bancários, fls. 09­20. 

Item 2 –  Insuficiência de recolhimento decorrente da aplicação  incorreta da 
alíquota  incidente  sobre  a  receita  bruta,  conforme  dados  informados  na  Declaração 
Simplificada da Pessoa Jurídica – Simples (DSPJ – Simples) do período de junho a dezembro 
de 2002, fls. 27­30. 

Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte  enquadramento  legal:  art.  24  da  Lei  nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea “a” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do 
art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 e 
art. 199 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março 
de 1999 (RIR, de 1999). 

Em decorrência de  serem os mesmos elementos de provas  indispensáveis  à 
comprovação dos  fatos  ilícitos  tributários  foram constituídos os  seguintes créditos  tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II ­ O Auto de Infração às fls. 219­222 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$8.651,73 a título de Contribuição para o Programa de  Integração Social (PIS), 
juros  de  mora  e  multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento  legal:  alínea  “b”  do  art.  3º  da  Lei Complementar  nº  7,  de  7  de  setembro  de 
1970, parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem 
como o inciso I do art. 2º, art. 3º e art. 9º da Medida Provisória nº 1.249, de 14 de dezembro de 
1995, § 2º do art. 2º, alínea “b” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 
9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

III – O Auto de Infração às fls. 224­228 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$19.453,57 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros 
de mora  e multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte  enquadramento 
legal: art. 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea 
“c” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 
3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

IV – O Auto de Infração às fls. 229­233 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$38.907,14 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins),  juros  de  mora  e multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do 
art. 2º, alínea “d” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

V ­ O Auto de Infração às fls. 234­238 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$52.275,89 a  título de Contribuição para  a Seguridade Social  (INSS),  juros de 

Fl. 297DF  CARF MF

Impresso em 18/10/2013 por ANA DE BARROS FERNANDES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/10/2013 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, Assinado digitalmente em 15/10/2
013 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, Assinado digitalmente em 18/10/2013 por ANA DE BARROS FERNANDES



Processo nº 10909.001960/2007­00 
Acórdão n.º 1801­001.696 

S1­TE01 
Fl. 298 

 
 

 
 

4

mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 
2º do art. 2º, alínea “f” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, 
de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

Cientificada  em  19.06.2007,  fls.  214,  219,  224,  229  e  224,  a  Recorrente 
apresenta a impugnação em 10.07.2007, fls. 242­254, com as alegações abaixo resumidamente 
transcritas. 

Extratos/Depósitos Bancários" ­ Sua Insubsistência como Elemento Seguro de 
Convicção ou de Prova Razoável  

Ainda que se faça vistas grossas para o fato inequívoco de que a ação fiscal 
foi patrocinada pela  irregular quebra do  sigilo bancário da  empresa­autuada,  calha 
ressaltar que o lançamento efetuado tomou como "único" e "exclusivo" elemento de 
convicção as cópias dos extratos bancários apresentados ao Fisco em cumprimento 
ao Termo de  Intimação Fiscal que  lhe  fora  apresentado. de per  si,  não  constituem 
fato  signo  presuntivo  de  riqueza  configurador  da  hipótese  de  incidência  do  IRPJ, 
assim como da tributação reflexiva a título de PIS, COFINS e CSLL.[...] 

Noutro giro verbal, os extratos ou depósitos bancários, prima  facie, não são 
elementos seguros de convicção ou começo de prova razoável, à medida que podem 
corresponder  a  meros  ingressos  financeiros  (=  entradas)  que  ingressaram  a  título 
precário  e  temporariamente  no  caixa  da  empresa,  sem  trazer­lhe  qualquer 
incremento patrimonial. [...] 

Sem embargo, não pode prosperar a pretensa inversão do ônus da prova nos 
moldes  como  pretendida  pelo  Fisco,  porquanto,  na  condição  de  atividade 
administrativa  plenamente  vinculada  (CTN,  artigos  3°  e  142,  parágrafo  único),  o 
lançamento  requer  prova  segura  da  ocorrência  da hipótese  de  incidência do  IRPJ­
Simples  e  tributação  reflexa  (PIS­Simples,  COFINS­Simples  e  CSLL­Simples  e 
INSS­Simples). Em outros  termos,  na  qualidade  de  ato  administrativo  plenamente 
vinculado,  cumpre  à  fiscalização,  e  não  ao  contribuinte  supostamente  faltoso,  o 
poder­dever  de  realizar  as  inspeções  necessárias  à  obtenção  dos  elementos  de 
convicção e certeza, indispensáveis à constituição do crédito tributário. [...] 

Ratifica  a  insubsistência  do  lançamento  efetuado  exclusivamente  com  base 
em  extratos  ou  depósito  bancários,  isto  é,  desacompanhados  de  concreto  e  seguro 
elemento de convicção. [...] 

Eis  que  surge  mais  uma  pecha  de  irregularidade  do  lançamento  guerreado, 
qual seja, é baseado unicamente nos extratos bancários forçosamente exigidos pela 
autoridade  administrativa,  sendo  que  a  mesma  não  fez  qualquer  prova  da  efetiva 
utilização de tais numerários como renda efetivamente consumida pelo contribuinte­
autuado, em conseqüente incremento patrimonial justificador da incidência do IRPJ­
Simples e tributação reflexiva (PIS, COFINS e CSLL). [...] 

.Em suma: não houve, por parte da  autoridade  administrativa competente,  a 
imprescindível  comprovação do nexo causal  t"­­ entre os depósitos  e os  fatos que 
traduzam a  suscitada omissão de  rendimentos,  o que  torna  ilegítimo o  lançamento 
dos tributos acima mencionados, já que não encontra esteio em elemento seguro de 
convicção ou prova inconteste e razoável.'[...] 

Da Necessária Distinção entre "Entradas" e "Receitas" para Fins Financeiros­
Tributários  
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Cresce  de  importância,  para  fins  do  correto  enquadramento  à  hipótese 
aventada,  identificar  a  diferença  necessária  entre  "receita"  e  "entrada",  para  fins 
financeiro­tributários.  Com  efeito,  à  luz  do  princípio  da  tipicidade  cerrada  da 
tributação, se os valores que a Autuada deixou de declarar não corresponderem, de 
per si, a efetivas receitas", tem­se uma típica hipótese de não­incidência tributária, o 
que redundaria em natimorta constituição do crédito tributário. [...] 

É o que se apresenta no caso vertente, senão vejamos. Sob o foco do Direito 
Público,  é  cediço  que  todo  dinheiro  que  entra  nos  cofres  públicos,  configura  uma 
entrada, porém, também é sabido que nem toda entrada representa uma receita [...] 

Em  outros  termos,  as  receitas  são  entradas  que modificam  o  patrimônio  da 
empresa, incrementado­o. Os ingressos financeiros, por sua vez, envolvem tanto as 
receitas  quanto  as  somas  pertencentes  a  terceiros  (=  valores  que  integram  o 
patrimônio de outrem). [...] 

Eis  que  surge  a  peculiaridade  do  ato  praticado  pela  IMPUGNANTE,  qual 
seja, os valores creditados em contas de sua titularidade, relativos ao ano de 2002, 
referem­se  a meros  ingressos  financeiros  decorrentes  de  vendas  diretas  da  fábrica 
para  clientes  de  sua  indicação  (=  mera  intermediação),  que  ingressaram  a  título 
precário  e  temporariamente  em  seu  caixa,  sem  trazer­lhe  qualquer  incremento 
patrimonial (= mero ingresso financeiro), e que, por não corresponder a fato signo 
presuntivo  de  sua  riqueza,  isto  é,  capaz  de  servir  de  base  dimensível  do  IRPJ­
Simples, PIS­Simples, COFINS­Simples, CSLL­Simples e INSSSimples, não foram 
escriturados nem tampouco declarados e ofertados à tributação. [...] 

Significa  dizer:  meras  entradas  de  caixa  voltadas  à  recuperação  de  valores 
despendidos em nome de terceiros não são "receitas", ao revés, são valores que não 
implicam modificação no patrimônio de quem os recebe, de modo a não configurar, 
no  altiplano  do  Sistema  Tributário  Nacional,  qualquer  "fato  signo  presuntivo  de 
riqueza". [...] 

Salta aos olhos que pretender  tributar a empresa autuada pela totalidade dos 
ingressos  financeiros,  sem  prova  convincente,  concreta  e  inabalável  de  que  os 
mesmo implicaram em conseqüente incremento patrimonial (= receita), importa em 
fazer incidir IRPJ, PIS, COFINS e CSLL e Contribuição sem que estejam presentes 
os seus pressupostos legais autorizadores. 

Deveras, fazê­los incidir sobre meros ingressos financeiros (= movimentos de 
caixa da empresa), põe a calvo uma tríplice inconstitucionalidade, já que tal modus 
operandi conspira contra os princípios da legalidade, capacidade contributiva e não­
confisco. [...] 

Eis que surge o vicio do lançamento efetuado, porquanto, não houve omissão 
(inexatidão) de escrituração de receitas, mas de meros ingressos financeiros que não 
traduzem "sinais exteriores de riqueza", ou seja, que não se prestam a compor a base 
dimensível do IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e INSS de empresa optante do SIMPLES. 
[...] 

Como  já  expendido,  o  Fisco  valeu­se  pura  e  simplesmente  dos 
extratos/depósitos bancários como elemento de convicção da suscitada presunção de 
omissão de receita, que culminou no lançamento impugnado. [...] 

Ocorre que em momento algum foi diligente no sentido de lançar­se a busca 
da  verdade  material,  de  modo  a  rebocar  a  prematura  "presunção  de  omissão  de 
receita" de elementos  seguros de convicção,  relativamente à utilização dos valores 
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creditados  na  conta  bancária  como  "renda  efetivamente  consumida"  pela 
IMPUGNANTE, a ponto de acarretar­lhe incremento patrimonial. [...] 

Ora,  é  basilar  a  noção  de  que  o  lançamento,  enquanto  ato  administrativo 
plenamente vinculado (CTN, art. 142, parágrafo único), não pode basear­se em mera 
presunção, a contrario sensu, requer prova segura da ocorrência do fato gerador do 
tributo e/ou de que os valores depositados em sua conta bancária  foram utilizados 
como renda consumida (= incremento patrimonial), em franca demonstração que se 
encontrava na • esfera de sua disponibilidade (= receita). [...] 

Portanto, diante da dúvida que recai sobre a liceidade do lançamento, já que 
baseado unicamente na presunção de omissão de receita decorrente unicamente dos 
extratos  bancários,  desacompanhada  da  imprescindível  prova  da  utilização  dos 
valores creditados em conta bancária como renda consumida e/ou sua utilização em 
aplicações  no  mercado  financeiro,  que  evidenciariam  inequívoca  disponibilidade 
econômica  de  renda  (=  sinais  exteriores  de  riqueza),  a  base  de  cálculo  arbitrada 
(total dos valores creditados em conta bancária) para fins das exigências tributárias 
(IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e INSS), não pode prosperar. (grifos acrescentados) 

Com  o  objetivo  de  fundamentar  as  razões  apresentadas  na  peça  de  defesa, 
interpreta  a  legislação  pertinente,  indica  princípios  constitucionais  que  supostamente  foram 
violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.  

Conclui 

Por  todo  o  exposto,  resultam  os  créditos  tributários  do  IRPJ­Simples,  PIS­
Simples,  COFINS­Simples,  CSLL­Simples  e  INSS­Simples,  totalmente  despidos 
dos  imprescindíveis  fundamentos  de  validade,  e,  conseqüentemente,  improcedente 
as multas (sanções) aplicadas, razão pela qual pugna o contribuinte­autuado: 

seja provida a presente IMPUGNAÇÃO, cancelando­se os Autos de Infrações 
relativos ao IRPJ­Simples, PIS­Simples, COFINS­Simples, CSLL­Simples e INSS­
Simples, de forma a arquivar­se o Processo Administrativo n° 10909.001960/2007­
00. 

Está  registrado como  resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/FNS/SC nº 
07­18.867, de 12.02.2012, fls. 265­273: “Impugnação Improcedente. 

Restou ementado 

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES  

Período de apuração: 30/06/2002 a 31/12/2002  

Depósitos Bancários. Origens. Presunção Legal. Omissão de Receita. 

Caracterizam  como  omissão  de  receitas  os  valores  creditados  em  conta  de 
depósito junto à  instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física 
ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e 
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

Presunções Legais Relativas. Distribuição do ônus da Prova. 
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As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar,  tão­
somente,  a  ocorrência  das  hipóteses  sobre  as  quais  se  sustentam  as  referidas 
presunções, atribuindo ao contribuinte o ônus de provar que os fatos concretos não 
ocorreram na forma como presumidos pela lei. 

Notificada  em  23.03.2010,  fl.  275,  a  Recorrente  apresentou  o  recurso 
voluntário  em  04.04.2010,  fls.  280­292,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade. Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra o  qual  se  insurge  reiterando os 
argumentos apresentados na impugnação.  

Toda  numeração  de  folhas  indicada  nessa  decisão  se  refere  à  paginação 
eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de 
março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 
151 do Código Tributário Nacional. 

A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos.  

Cabe  ao  Auditor­Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  no  exercício  da 
competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta 
atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja 
de  jurisdição diversa da do domicílio  tributário do sujeito passivo. É a autoridade  legitimada 
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação 
profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do 
crédito  tributário,  os  Autos  de  Infração  podem  ser  lavrados  sem  prévia  intimação  à  pessoa 
jurídica no  local em que foi constatada a  infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os 
quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de 
prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem 
da  intimação válida para que  se  instaure o processo, vigorando na  sua  totalidade os direitos, 
deveres  e  ônus  advindos  da  relação  processual  de modo  a  privilegiar  as  garantias  ao  devido 
processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes1. 

Os Autos de  Infração foram lavrados por Auditor­Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou 
a  matéria  tributável,  calculou  o  montante  do  tributo  devido,  identificou  o  sujeito  passivo, 
aplicou  a  penalidade  cabível  e  determinou  a  exigência  com  a  regular  intimação  para  que  a 

                                                           
1 Fundamentação legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 142 e art. 195 do Código 
Tributário Nacional. art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9º, art. 10, art. 23 e 59 do Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, Decreto nº 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2º e art. 4º da Lei nº 9.784 de 29 de 
janeiro de 1999 e Súmulas CARF nºs 6, 8, 27 e 46. 
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Recorrente pudesse cumpri­la ou  impugná­la no prazo  legal. A decisão de primeira  instância 
está  motivada  de  forma  explícita,  clara  e  congruente  e  da  qual  a  pessoa  jurídica  foi 
regularmente  cientificada.  Assim,  estes  atos  contêm  todos  os  requisitos  legais,  o  que  lhes 
conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, 
os  documentos  foram  reunidos  nos  autos  do  processo,  que  estão  instruídos  com  as  provas 
produzidas  por  meios  lícitos,  em  observância  às  garantias  ao  devido  processo  legal.  O 
enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita  compreensão da descrição dos 
fatos  e  dos  enquadramentos  legais  que  ensejaram  os  procedimentos  de  ofício. A  proposição 
afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento. 

A Recorrente menciona que o lançamento não poderia ter sido formalizado. 

Na  atribuição  do  exercício  da  competência  da  RFB,  em  caráter  privativo, 
cabe ao Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir 
o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  cuja  atribuição  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem 
prévia  intimação  à  pessoa  jurídica,  nos  casos  em  que  a  autoridade  dispuser  de  elementos 
suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de 
jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe 
sendo exigida a habilitação profissional de  contador2. O Auto de  Infração  foi  lavrado com a 
verificação  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinação  da 
matéria  tributável,  cálculo  do  montante  do  tributo  devido,  identificação  do  sujeito  passivo, 
aplicação da penalidade  cabível e validamente cientificada  a Recorrente,  o que  lhe conferem 
existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser 
sancionada. 

A  Recorrente  discorda  da  apuração  da  omissão  de  receitas  com  base  em 
depósitos bancários. 

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos 
comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi­los e 
conservá­los  até que ocorra  a prescrição dos  créditos  tributários decorrentes das operações  a 
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como 
de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.  

O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente 
da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 
ato  ou  negócio. A  escrituração mantida  com  observância  das  disposições  legais  faz  prova  a 
favor  dela  dos  fatos  nela  registrados  e  comprovados  por  documentos  hábeis,  segundo  sua 
natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presunções de omissão 
de receitas existentes na legislação tributária a pessoa jurídica optante pelo Simples. 

Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou 
de  investimento  mantida  junto  a  instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular 
regularmente  intimado, não  comprove, mediante documentação hábil  e  idônea,  a origem dos 
recursos  utilizados  nessas  operações.  Positivada  em  uma  norma  com  os  atributos  de  ser 

                                                           
2  Fundamentação  legal:  art.  142  e  art.  195  do  Código  Tributário  Nacional,  art.  6º  da  Lei  nº  10.593,  de  6  de 
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 2º e art. 4º da Lei nº 9.784 
de 29 de janeiro de 1999 e Súmulas CARF nºs 8, 27 e 46. 
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abstrata,  geral,  imperativa  e  impessoal,  há  presunção  de  ocorrência  do  fato  gerador  da 
obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação 
de  causalidade  entre  o  fato  e  o  ilícito  tributário.  Cabe  à  pessoa  jurídica  o  ônus  de  provar  a 
veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a 
relação jurídica presumida. 

É  determinada  mensalmente  pelo  somatório  de  cada  crédito,  que  deve  ser 
analisado  de  forma  individual,  observando  que  os  depósitos  de  um  mês  não  servem  para 
comprovar a origem de depósitos havidos em meses  subsequentes. A sua  titularidade, via de 
regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante 
demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria 
pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de 
resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a 
análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira 
para verificar a compatibilidade entre as informações.  

Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem 
dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram 
evidenciadas  as  origens,  presumem  receitas  omitidas,  o  que  dispensa  a  autoridade 
administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem 
origem comprovada3. 

Feitas  essas  considerações normativas,  tem cabimento  a  análise da  situação 
fática  tendo  em  vista  os  documentos  já  analisados  pela  autoridade  de  primeira  instância  de 
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário. 

Analisando  a  situação  fática,  verifica­se  que  foi  constatada  a  omissão  de 
receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo 
entre  os  valores  creditados  na  conta­corrente  nº  4624­8  da  agência  nº  0305­0  do  Banco  do 
Brasil S/A, fls. 104­151, em relação aos quais a Recorrente titular, regularmente intimada, não 
comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operações mediante documentação hábil e 
idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários por ela fornecidos 
e as informações constantes na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica – Simples (DSPJ – 
Simples),  fls.  27­30  e  do  período  de  junho  a  dezembro  de  2002,  em  conformidade  com  o 
Anexo I – Demonstrativo de Valores – Extratos Bancários, fls. 09­20. 

Esta omissão  foi  determinada mensalmente pelo  somatório de  cada  crédito, 
que  foi  analisado  de  forma  individual,  procedimento  que  foi  rigorosamente  observado  pelas 
autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de depósito ou de investimento 
mantida junto às instituições financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada e não 
comprovou, mediante documentação  hábil  e  idônea,  a origem dos  recursos  utilizados  nessas 
operações.  

Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o 
conjunto  probatório  já  produzido  evidencia  que  o  procedimento  de  ofício  está  correto.  A 
alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

                                                           
3 Fundamentação legal: art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, art. 9º do Decreto­Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, art. 1º e art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 2º, art. 5º e art. 18 da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996 e Súmulas CARF nºs 06, 30, 32 e 61. 
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A Recorrente  discorda  da  incidência  de  juros  de  mora  equivalentes  à  taxa 
Selic. 

O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é  acrescido  de  juros  de 
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, e se a lei não dispuser de modo diverso, os 
juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês4. A partir de 1º de abril de 1995, os 
juros moratórios  incidentes sobre débitos  tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal  são devidos,  no  período de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do Sistema Especial  de 
Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais, nos termos da Súmula CARF nº 4. 

Por  conseguinte,  os  débitos  tributários  não  pagos  nos  prazos  legais  são 
acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e  Custódia  –  Selic,  seja  qual  for  o  motivo  determinante  da  falta.  Este  é  o  entendimento 
constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 
recurso especial repetitivo nº 1.111.175/SP, cujo trânsito em julgado ocorreu em 09.09.20095 e 
que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF6. 
A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento. 

A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional. 

Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência 
da  inobservância  da  conduta  prescrita  na  norma  jurídica  primária.  A  multa  de  natureza 
tributária é uma penalidade procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação 
legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao 
sujeito  passivo.  A  aplicação  da  multa  de  ofício  proporcional  pressupõe  a  constituição  do 
crédito  tributário  pelo  lançamento  direito,  diante  da  constatação  da  falta  de  pagamento  ou 
recolhimento, pela falta de declaração e pela declaração inexata de obrigações tributárias pelo 
sujeito passivo. Tem como requisito necessário a comprovação, de plano, da conduta culposa 
do agente, que é a falta cometida contra um dever, por ação ou omissão, de forma a evidenciar 
a inobservância de diligência que deveria ser observada quando da prática de um ato a que se 
está  obrigado.  No  lançamento  de  ofício  está  afastada  a  aplicação  da  multa  de  mora  que 
pressupõe o pagamento espontâneo do tributo antes do início de qualquer procedimento fiscal 
em relação à matéria e ao período tratados nos autos7.  

No  presente  caso,  houve  constituição  do  crédito  tributário  pelo  lançamento 
direito,  de modo  que  está  correta  a  aplicação  da multa  de  ofício  proporcional. A  conclusão 
oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir. 

No  que  concerne  à  interpretação  da  legislação  e  aos  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem 

                                                           
4 Fundamentação legal: art. 161 do Código Tributário Nacional. 
5 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial Repetitivo nº 1111175/SP. Ministra Relatora: Denise 
Arruda.  Primeira  Seção,  Brasília,  DF,  10  de  junho  de  2009.  Disponível  em:  < 
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=892437&sReg=200900188256&sData=20090
701&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011. 
6  Fundamentação  legal:  art.  161  do  Código  Tributário  Nacional,  art.  5º  e  art.  61  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de 
dezembro de 1996, Súmulas CARF nºs 4 e 5 e art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do CARF.  
7 Fundamentação Legal:  art. 142, art. 149 e art. 150 do Código Tributário Nacional,  art. 44 e art. 61 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 21 do Decreto­lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, bem como art. 7º 
do Decreto 70. 235, de 06 de março de 1972.  
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ser observados os  atos para os quais  a  lei  atribua  eficácia normativa,  o que não  se  aplica  ao 
presente caso8. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

Atinente  aos  princípios  constitucionais  que  a  Recorrente  aduz  que 
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar 
sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária,  uma  vez  que  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade9.  A  proposição  afirmada  pela  defendente,  desse  modo,  não  tem 
cabimento. 

O  nexo  causal  entre  as  exigências  de  créditos  tributários,  formalizados  em 
autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto 
de um único processo no caso em que os  ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam 
relativos  ao mesmo  sujeito  passivo  10.. Os  lançamentos  de PIS,  de CSLL,  de COFINS  e  de 
INSS  sendo  decorrentes  das  mesmas  infrações  tributárias,  a  relação  de  causalidade  que  os 
informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram 
dados à exigência de IRPJ. 

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 

                                                           
8 Fundamentação legal: art. 100 do Código Tributário Nacional e art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972. 
9 Fundamentação legal: art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e Súmula CARF nº 2. 
10 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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